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R E L A T Ó R I O  S O B R E  O  L I V R O

T Í T U L O  D O  L I V R O
R E L A T Ó R I O  S O B R E  O  L I V R O

2 0 1 7
N / A

2 0 1 9
N / A

2 0 2 0
N / A

R E G U L A R I D A D E  D E  C O N T A S

C O M   A   E D I Ç Ã O   D A   L E I   N º   8 . 4 4 3 ,   D E   1 6   D E   J U L H O   D E   1 9 9 2 ,   F O I   A T R I B U Í D A   A O   T R I B U N A L   D E   C O N T A S   D A  

 U N I Ã O   A  C O M P E T Ê N C I A  P A R A  J U L G A R  A S  C O N T A S  D O S  A D M I N I S T R A D O R E S  E  D E M A I S  R E S P O N S Á V E I S  P O R  D I N H E I R O S ,

B E N S  E  V A L O R E S  P Ú B L I C O S  D A S  U N I D A D E S  D O S  P O D E R E S  D A  U N I Ã O .  O  N O R M A T I V O  E S T A B E L E C E U  A I N D A  Q U E ,  A O

J U L G A R  A S  C O N T A S ,  O  T C U  D E C I D I R Á  P E L A  S U A  R E G U L A R I D A D E  O U  N Ã O  D A  S E G U I N T E  F O R M A :  

I  -  R E G U L A R E S ,  Q U A N D O  E X P R E S S A R E M ,  D E  F O R M A  C L A R A  E  O B J E T I V A ,  A  E X A T I D Ã O  D O S  D E M O N S T R A T I V O S

C O N T Á B E I S , A  L E G A L I D A D E ,  A  L E G I T I M I D A D E  E  A  E C O N O M I C I D A D E  D O S  A T O S  D E  G E S T Ã O  D O  R E S P O N S Á V E L ;

I I  -  R E G U L A R E S  C O M  R E S S A L V A ,  Q U A N D O  E V I D E N C I A R E M  I M P R O P R I E D A D E  O U  Q U A L Q U E R  O U T R A  F A L T A  D E

N A T U R E Z A  F O R M A L  D E  Q U E  N Ã O  R E S U L T E  D A N O  A O  E R Á R I O ;

I I I  -  I R R E G U L A R E S ,  Q U A N D O  C O M P R O V A D A  Q U A L Q U E R  D A S  S E G U I N T E S  O C O R R Ê N C I A S :

A )  O M I S S Ã O  N O  D E V E R  D E  P R E S T A R  C O N T A S ;

B )   P R Á T I C A   D E   A T O   D E   G E S T Ã O   I L E G A L ,   I L E G Í T I M O ,   A N T I E C O N Ô M I C O ,   O U   I N F R A Ç Ã O   À   N O R M A   L E G A L   O U

R E G U L A M E N T A R  D E  N A T U R E Z A  C O N T Á B I L ,  F I N A N C E I R A ,  O R Ç A M E N T Á R I A ,  O P E R A C I O N A L  O U  P A T R I M O N I A L ;

C )  D A N O  A O  E R Á R I O  D E C O R R E N T E  D E  A T O  D E  G E S T Ã O  I L E G Í T I M O  A O  A N T I E C O N Ô M I C O .

A S  D E C I S Õ E S  Q U A N T O  À  R E G U L A R I D A D E  D A S  C O N T A S  D E S T E  R E G I O N A L  E N C O N T R A M - S E  D I S P O N Í V E I S  A B A I X O :

2 0 1 8
N / A

2 0 1 6
0 3 0 . 1 2 5 / 2 0 1 7 - 0

Acórdão nº 1948/2018 - TCU - 1ª Câmara julgou regulares as contas dos

responsáveis, dando-lhes quitação plena.

Sem julgamento das Contas. A Decisão Normativa – TCU nº 163, de

06/12/17, que "dispõe sobre a relação das unidades prestadoras de contas

cujos responsáveis terão as contas de 2017 julgadas pelo Tribunal", não

incluiu o TRT da 2ª Região entre as unidades que terão contas julgadas.

Sem julgamento das Contas. A Decisão Normativa – TCU nº 172, de

12/12/18, que "dispõe sobre a relação das unidades prestadoras de contas

cujos responsáveis terão as contas de 2018 julgadas pelo Tribunal", não

incluiu o TRT da 2ª Região entre as unidades que terão contas julgadas.

Sem julgamento das Contas. A Decisão Normativa – TCU nº 180, de

11/12/19, que "dispõe sobre a relação das unidades prestadoras de contas

cujos responsáveis terão as contas de 2019 julgadas pelo Tribunal", não

incluiu o TRT da 2ª Região entre as unidades que terão contas julgadas.

Sem julgamento das Contas. A Decisão Normativa – TCU nº 188, de

30/09/20, que "define as unidades prestadoras de contas que terão

processo de prestação de contas do exercício de 2020 formalizado para

julgamento de contas dos responsáveis", não incluiu o TRT da 2ª Região

entre as unidades que terão contas julgadas.

2 0 1 4
N / A

2 0 1 5
N / A

Sem julgamento das Contas. A Decisão Normativa – TCU nº 140, de

15/10/14, que "dispõe sobre a relação das unidades prestadoras de contas

cujos responsáveis terão as contas de 2014 julgadas pelo Tribunal", não

incluiu o TRT da 2ª Região entre as unidades que terão contas julgadas.

Sem julgamento das Contas. A Decisão Normativa – TCU nº 147, de

11/11/15, que "dispõe sobre a relação das unidades prestadoras de contas

cujos responsáveis terão as contas de 2015 julgadas pelo Tribunal", não

incluiu o TRT da 2ª Região entre as unidades que terão contas julgadas.
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